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VÁRZEA ATEGRE

EDITAL CONVOCATÓR|o

Leilão Eletrônico N§ 2024.07.23.1

1" Parte: PRúMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no 153 - Centro, por

intermedio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Adminisfação e Planeiamento, torna público,

para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade

LEIúO ELETRÔilrco, do tipo MAIOR IáNCE. que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,

observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será rcalizada no ambiente da plataforma eletrônica:
ywvw. portaldevaneaaleqrece.com.br.

2APA Ei DAS CúUSULAS EDITALíChS
1.0 DO OBJETO
1.1. Permissão de uso oneroso e em caráter precário para exploração comercial de espaço público de trechos

das Ruas (Av. Luiz AÍonso Diniz, Rua Antonio AÍonso e Dep. Luiz Otacílio Correia), para instalação de parque

de diversões, para funcionar no periodo das festividades alusivas ao padroeiro do Municipio de Vázea Alegre,

de 21 a 31 de agosto de 2024, conÍorme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL OE E DA CONDUCÃO DO CERTAME.

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sÍtios eletrônicos: httos:/lmunicipios-
licitacoes.tce.ce.oov.br,
https J/vazeaaleq re.ce.qov. br.

www.portaldevazeaalegrece.com.br., https://pncp.qov.br e

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevazeaaleqrece.com.br..
2.3. Os úâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Municipio,

iuntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME

3.1. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de julho 2024, às (X):00 horas.
v' 3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: í5 de agosto de 202'1, às 09:00 horas.

3.3. lNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA: í5 de agosto de 2024, às 09:30 horas.

3.4. RÉFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese dê não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, no 153 -

Cenbo, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DO RECOLHIMENTO DA OFERTA

5.'1. O valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres Públicos do Município, em uma única parcela, em

até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura do Termo de Permissão, a ser realizado mediante

@;,,
ot

F
,
.l

oÉc

'Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

Documento de Anecadação Municipal - DAM, emitido junto ao Municipio de Vázea Alegre - CE.



GoveÍno de
vÁnzel ALEGRE

I

6.0 DA PARTICIPÂÇÃo, Do CREDENCIAMENTo E DA DEcLARAcÀo
6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do
Município de_ Vázea Alegre/CE, com suporte têcnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇAO LTDA - Avenida República do Líbano, n0 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 15,464,263/0001-29).
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônim constante no subitem 2.2, deste
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-í397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome mletivo, em comandita simples, em mmandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçoes e sociedades cooperaüvas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou nâo no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçÕes da legislação em ügor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa luridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quanütativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicofinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante indiüdual para fns de habilitação econômicof nanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

mnstituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos mnsorciados;
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mÍnimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍcação emnômico-ínanceira
apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperaüvas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como cítêrio de
desempale, preferência de conkataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 123120ffi, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÔES pÚBL|CAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na PlataÍorma Eletrônica:
poítaldevarzeaalesrece.com.br. o exercício da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do antepro.jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou lurídica,
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinm por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fnanceira, trabalhi
com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na I
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atue na Íiscalização ou na gestão do confato, ou que deles sela cônluge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas conholadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa íisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com fânsito em lulgado, por exploraçâo de trabalho inÍantil, por submissâo de

trabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indirelamente, da licitação ou da execução do conhato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10 do art. S da Lei n.o 14.133,de2021.
6.9. O impedimento de que trata o item 6,8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou juridica, com o infuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização faudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordospÍoietoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da conhatação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.1'1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômim.

6.Í2. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7,0, DA FORMA DE APRESENT ACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.í. O cadastramento da proposta de preços inicial oconeÉ por meio de chave de acesso e senha, obüdas
junto à plataforma elekônica (portaldevaneaaleqrece.com.br.).

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadaskada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da Droposta inicial como arquivo italizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)', para que seia preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz

.ius ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 '11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
dispon ivel no sistema eletrônico do site www.portaldevaneaaleqrece.com.br..
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma e
(www.portaldevazeaaleqrece.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data
de abertura da sessão pública,

7.5.í. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. í 8, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 dc entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acárdào no 21322021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçâo entre as propostas apresentadas,

o que somente omnerá após a fase de enüo de lances.
7.7. Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a pÍoposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preúdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no íomecimento dos

itens/prestaçâo de serviço.
7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DAABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, O(A) leiloeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os paíicipantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelO(A) leiloeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epÍgrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance f nal deverá atingir preço igual ou superior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado se.ja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o maior preço

deverá aumenta-lo a um valor igual ou superior ao limite máximo previsto pela Adminisfação, junto ao Anexo I

- Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que idenüfiquem o Iicitante, assim como quando não forem atribuídos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiívo em sentido confário, levado a
efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens enlre o Leiloeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) leiloeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance Ínal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados enüos
de lances, o licihnte que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual
ao limite máximo preüsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos superiores ao seu último lance registrado n
ainda que este se.la menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.
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9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enhe lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance

regiskado. 0 sistema nâo identiícará o autor dos lances o(a) leiloeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) leiloeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
podeÉ permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) leiloeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) leiloeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Ar1. 22, inciso ll e do AÍ1.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aüso de fechamento iminente dos

lances e, tansconido o perÍodo de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até í0 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) supenor àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.í. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberla ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (tês) ofertas nas condiioes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § ? d o arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

\., 9.5.6. Defnido o resultado do julgamento, o(a) leiloeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, confurme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍcará, em coluna pópria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últma oferta para
desempate, obrigatoÍiamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáüca para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
que se enconbem nos intervalos êstabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.11. Em caso de empate enhe duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1tl.tl DA NEcocracÃo oa pnopo A E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1, Encenada a etapa de envio de lances elekônicos da sessão pública, o(a) leiloeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 6l, da Lei no 14.13312021.
'10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço mínimo definido para a

contratação, o(a) leiloeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vanta.josas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnskução Normativa SEGESIMEn" 7312022.

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2 do adt. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os crilérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resullado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. O(a) leiloeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirma@o

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, E facultado ao(à) leiloeiro(a) prorÍogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

www.portaldevazeaalegrece.com.br., ou através do e-mail oÍicial licitacã@vaaeaaleqre.ce.gov.br,
dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificaçâo do proponente, sendo convocado o

licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção
preústa no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021 .

10.9. Após a negociação do preço, o(a) leiloeiro(a) iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

íí.0 DAAPRESENTAGÂO E DO JULGAMEI{TO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
11.'1. A proposta final deverá ser apresentada em via única oríginal, com os preços ajustados ao maior lance,

nos termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço e demais informaçoes relativas ao
produto/seMço ofertado.
11 .2. Prazo de ualidade não infeíor a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quanütativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 1.4, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
Í '1.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tibutos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tnbutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer
outro agente econômico,
'11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sançoes
administrativas, observado o devido processo legal.
11.8. lniciada a fase de julgamento, o(a) leiloeiro(a) verificará se o licilante provisoriamente class
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
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14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

contrataÉo, mediante a consulta aos seguinles cadastros:
a)SICAF;
b) Cadasbo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htps://www. portaldabansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.
portaldatransparencia.gov, brisancoes/cnep).
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.
11.10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0.

11.11. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimenlo de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
ll.l2.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR LAilCE, observado o estabelecido
nas condiçôes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vanta.josidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

1'1.'12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.12.2. Não obedecerem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem abarxo do preço minimo
definido para a contrataçâo;
'l 1 .12.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
'11.12.6. Contiverem para o lote item com valor inÍerior ao estimado pela Administraçã0, independentemente do
valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.13. Serão desclassiÍicadas as propostas que, após a fase de oferta de lances e negociação com o(a)
leiloeiro(a), permanecerem com preços abaixo do valor estimado constante no Anexo I do instrumento
convocatório.
1 1.14. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elefônica.
1'1.15. Se a proposta de maior preço não for aceitável, o(a) leiloeiro(a) examinaÉ a proposta subsequente,
observada a ordem de classifcação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
'12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou confato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junla
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,
acompanhada de documentos de eleiçáo de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diÍetoÍia em exercicio;
d) Decreto de autoüaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade esbangeira em funcionamento no País, e
ato de regisfo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãn competente, quando a atiüdade assim
o exigir;

e) Comprovação de compromisso públim ou paíicular de consütuição de consórcio, subscrito pelos
consorciados em se hatando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizad a a indicação d
empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Admi nistração e apresentar decl
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formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composiçáo;

- Qualificaçâo Técnica:
f)Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaçáo de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s).juridica(s) de direito público ou privado;

í.í)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no leor do atestado de qualifcação têcnica apresentado;

@;:,

- Qualificacâo Econômico-financeira:
o) Balanço pafimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.í) A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercÍcio social, no caso de empresas constituidas
há menos de dois anos;
p) Certidão negaüva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

. Declarações:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos pam atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lêis fabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
conven@es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

v propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em fabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menorês de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70

da Consütuição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específcas.
t) Declaraçâo de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei;

'12.2. Os Documentos que não üverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislaçao especiflca, deveràr ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor.
'12,2.1 . Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscri@es.
'12.3. Os I icitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sítio
eletrônico www.portaldevazeaalegrece,com.br., em formalo digital, os documentos de habilitação exig
neste Edital, após solicitaçâo do(a) leiloeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) h

?
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- Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadaslro de Confibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relaüva ao Fundo de Garantia por Tempo de SeMço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução

SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da Lei Complementar

no 123/2006.
12.5. A ntu apÍesentação dos documentos de habilitaçáo exigidos neste edital, exclusivamênte por meio de

Plataforma, no sítio eletrônico www.portaldevazeaaleqrece.com.br., dentro do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na

inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Aí. 156, inciso lll,

da Lei no 14.13312021,

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLI DA LEI COMPLEME

@;:,

NTAR 23/2006

13,1. Havendo restÍição quanto à regularidade fiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação dO(A) leiloeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
'13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o fnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das san@es cabíveis, sendo facultado aO(A) leiloeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0,

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓR|o

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da platafo
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
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14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao pÍesente procêsso licitatório deverão ser enüados aO(A)

leiloeiro(a), até 3 (trêe) dias úteis anteriores à data fxada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elehônico, no endereço: licitacao@vazeaaleore.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o
órgão interessado ou por meio da plataforma portaldevazeaaleqrece.com.br.

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deveráo se idenüficar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as inÍormaçôes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos seÍão prestados pelO(A) leiloeiro(a) por escrito, por meio de smail e pela plataforma

elekônica aos interessados.
14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
licitacao(Ôvazeaaleore.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataforma portaldevazeaaleErece.com.br..
í4.5. Acolhida a petiçao conta o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma elefônica.
14.6, As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação conha o pres€nte Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
í4.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
Íepresentante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
14,9, As impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.'1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (bês) dias úteis para

apresentaÉo das razões por escrito, exclusivamente por mero eleúônico, através da plataforma
portaldevazeaaleorece.com.br..

15.2.1, 0s demais licitantes fcarão desde logo noüfcados a apresentar contranazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado üsta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscítos poÍ representante não habilitado

legalmente ou não idenüfcado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6, O recurso será dingido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorÍida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoídade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma oortaldevazeaaleqrece,com.br.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
'16.1. Comete infraçâo administraüva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16. Í.1. Deixar de entrêgar a documentação exigida para o cêrtame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) leiloeiro(a) durante o certame;
'16.1.2, Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competiüva; ou

d) Deixar de apresentar amoslra, quando for o caso;

\.7 e) Apresentar proposta em desacordo com as especifcaç,oes do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado
denfo do prazo de validade de sua proposta;
'16.1.3.1. Recusar-se, sem jusüfcativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisfaçár;
16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer nafureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7, Praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
í6.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o '12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no'14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades ciül e crimi
16.2.1. Advertência;
'16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos d tes

da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanioes serão considerados:

16.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunslâncias agravantes ou atenuantes,
16.3.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

l6.4.1.Paraasinfraçôesprevistasnositens16.1.1,16.1.2e16.1.3,amultaseráde0,5%al5Todovalordo
con[ato licitado.
16.4.2. Para as infrações preüstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, í6.1.6, '16.1.7 e '16.1.8, a multa será de 15% a30o/o

do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar podeÍão ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à penalidade de multa.

í6.6. Na aplicação da san$o de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes

administraüvas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se1usüficar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 ([ês) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, '16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas

infra@s administrativas preüstas nos itens'16.1.í, '16.1.2 e 16.1.3 que justifquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo preüsto no art.

156, §5", da Lei n.o 14.í33/2021.
16.9. A recusa injustificada do adludicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o insfumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçâo, descrita no item 16.1.3.'1.,

caÍactenzaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou enlidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido eigida, nos

termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@s de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade supeíor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sangâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo mâximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

í 6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a o
reparação integral dos danos causados.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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rr. ol lo.ruorcacÃo E DA HoMoLoGAcÃo
17.1, Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o pÍocesso

licitatório será encaminhado à autoídade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021.

17.2. O tifular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrila.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í8. DA CONTRATAÇAO

18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do Termo de Permissão. Este prazo podeÉ ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado

durante o seu transcurso e, ainda assim, se deüdamente justificado e aceito.

18.2. O conbatado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.
'18.3. Será facultado à Adminishaçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o insEumento equivalente no prazo e nas condi@s estabelecidas, convomÍ os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contÍatação nos teÍmos do item acima, a Adminisfaçâo,

observados o valor estimado e sua eventual ah.ralização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifcaçáo, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

í8.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição.

18.5. A recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpnmento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.

í 8.5.1 . A regra tanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contÍatação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.8, As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Termo de Permissão, parte integrante

deste edital.

20. DAS DISPOSrcÔES GERAIS
20.1. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na Íntegra, no Portal Nacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços êletÍonicos constantes no item 2.1 deste Edital;

20.2, Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-s+ão os dias

de vencimento.

20,4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em

Municipal;

dia de expediente na

de início e incluir-se-ão os
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20.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
la por razões de interesse públim, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisáo deüdamente fu ndamentada;

20.6. E facultada o(a) leiloeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

20.7. As normas disciplinadoras da licitaçâo serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa enbe
os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdminisÍaçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) leiloeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

20.9, Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são responsáveis pela fdelidade e legitimidade das informa@s e dos documentos

apresentados em qualquer fuse da licitação;
20.11. CabeÉ ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, fcando responsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou

de sua desconexão;
20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste êdital e/ou pelo(a) leiloeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não lmportará o afastamento do licitante, desde
que sela possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

20.14. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) leiloeiro(a) deverão se dar por escrito, üa chat da plataforma

eleÍônica, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame;

20.15. Fica terminantemente proibido o(a) leiloeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou prelexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
20.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

21. DOSANEXOS
21 ,1 . Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte

AI{EXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
AilEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Termo de Permissão

Vázea Alegre - CE, 23 de Julho de 2024.

e
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TERMO DE REFERÊNCH

oRÇAMENTO BASTCO
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo E PLANEJAMENTo

TERMO DE REFERÊNCIA

Permissão de uso oneroso e em caráter preciirio para exploraçâo comercial de espaço público de
trechos das Ruas (Av. Luiz Afonso Diniz, Rua Antonio Afonso e Dep. Luiz Otacílio Correia),
para instalação de parque de diversões, para funcionar no período das festividades alusivas ao
padroeiro do Município de Yárzea Alegre, de 2l a 3l de agosto de 2024, tudo conforme
especificações contidas neste Termo de Referência.

2, ESPECIFICAÇÕES DIVERSAS DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:

2.1. Caracterização dos serviços:
A permissão de uso destinar-se-á à garantir ao permissionriLrio o dever de realizar o planejamento,
organização e execução dos serviços objeto deste termo de referência em contrapartida ser

remunerado mediante exploração comercial dos espaços, na forma deste termo de referência.

2. l. I PERÍODO DA PERMISSÀO: de 2 I de Agosto de 2024 a 31 de Agosto de 2024.
2.1.2 LOCAL: Trechos das Ruas (Av. Luiz Afonso Diniz, Rua Antônio Afonso e Rua Dep. Luiz
Otacílio Correia).

2,2. A prefeitura de Várzea Alegre não arcará com pagâmento de qualquer despesa pârâ a
realizaçâo de qualquer atividade atinente ao planejamento, organização e execução dos

sen'iços objeto deste Termo de Referência.

2.3. Os serviços devem ser realizados assegurando-se acesso gratuito à populaçâo às

dependências do Parque de Diversões, ressalvado o acesso nos equipamentos/brinquedos do
parque eventualmente instalados.

2.4. Nenhum vínculo de naíreza. empregatícia terá o permissionário e seus empregados com a

PREFEITURA MLTNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, ficando, ainda" por conta do

permissioniirio as despesas com taxas, tributos, e demais despesas decorrentes da utilização do

espaço ou da atividade.
2.4.1 As despesas com água e energia elétrica para execução dos serviços ficarão a cargo do

permissioniíLrio.

2.5. O permissionário deverá observar rigorosamente as noÍrnas da PREFEITURA MUNICIPAL
DE VARZEA ALEGRE, no que se refere às instalações, conservação e limpeza do espaço

público em questão.

2.5.1 E vedada a utilização do espaço para qualquer outro fim que não o previsto neste Edital,

sendo vedado, ainda" ao permissionário, transferir a permissão, locar, sublocar, ceder ou

empÍestar o espaço, ainda que parcialmente, salvo as hipóteses previstas neste termo de

relerência

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

2.6. Só poderão ser efetuadas benfeitorias no espaço a partir de prévia e escrita autorização da

PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com as noÍnas e orientações da SECRETARIA
gestora, hipótese na qual, quando autorizadas, se incorporarão ao patrimônio público e não

gerarão quaisquer direito de indenização ao permissionário.

2.7. O permissionário respondeÉ, civil e criminalrnente, pelos prejuízos causados a Prefeitura
Municipal, ou aos seus servidores, a que der causa, ou pelos danos causados pol seus

subordinados, empregados, pÍepostos ou contratados.

2.8. O permissionário compromete-se ainda a:

a) providenciar as licenças junto aos órgãos públicos competentes, apresentando trs mesmas a
PREFEITURA MTJNICIPAL;
b) assegurar o acesso ao espaço objeto desta permissão aos servidores da PREFEITURA
MUMCIPAL, no exercício da fiscalização do contrato, bem como aos servidores das entidades

de fiscalizaçâo, notadamente os da Vigilância Sanitiíria;
c) garantir acesso gratuito à população às dependências do Parque de Diversões, ressalvado o

acesso nos equipamentos/brinquedos do parque eventualmente instalados;
d) não realizar intervençôes que compÍometam a boa aparência do local;
e) não afixar, e não permitir que qualquer pessoa afixe, cartazes, folders, ou qualquer tipo de
propaganda que contrarie às posturas municipaisl

2.9. Do Valor Mínimo da Oferta
2.9.1. De acordo com o Decreto Municipal de n'380, de 23 de Julho de 2024, o permissionário

terá uma área total de 2.500m2 a ser explorada.

2.9.2. O valor mínimo da oferta, não poderá ser inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

referente às áreas a serem exploradas, de acordo com o aíigo 9'do Decreto Municipal no 380.

2.10. Do Recolhimento da OfeÉa

2.10.1. O valor adjudicado da oferta, será recolhido aos cofres públicos do município, em uma

única parcela em até 48h (quarenta e oito horas) imeditamente após o leilão eletrônico, a ser

realizado mediante documento de arrecadação do município (DAM), em seguida será assinado o

termo de permissão.

2.1I. O Permissionário deverá Também:
a) Atender todas as exigências da vigilância sanitária;
b) Todos os recipientes para coleta de resíduos, que deverão existir no espaço, em número
razoáxel, deverão ser adequados, de fácil limpeza e providos de tampo, bem como ter
acondicionados sacos de lixo apropriados, ou recipientes descartíveis;
c) Todas as pessoas que vierem a trabalhar no espaço deverão utilizar vestuário adequado à
natureza do serviço (EPI);
d) O lixo deverá ser disposto adequadamente em recipientes de fácil limpeza, em sacos plásticos
(devem ser providos com tampas acionadas por pedal), obedecendo ârs normas da Col

gÉ coá/

?
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANE.JAMENTO

2.12. Montagem
2.12.1 A montagem da estrutura do Parque de Diversões deverá acontecer do dia 1710812024 ao
dia 2010812024 no locais previsto neste Termo de Referência.
2.12.2 A Permissioniiria fará e deverá concluir a montagem dos equipamentoVbrinquedos
seguindo Íts nonnas de segurança, mínimas e miáximas (capacidades estruturais, pesos, medidas,
cargas elétricas. etc.).
2.12.3 PESSOAL E LOGISTICA DE MONTAGEM: E de responsabilidade da Permissionária, o
fomecimento de material humano qualificado, a fim de suprir as necessidades de montagem e

desmontagem de todos os equipamentos/trinquedos do Parque de Diversões, bem como
traÍrsporte, hospedagem e alimentação desta equipe. É também de sua inteira responsabilidade o
transporte de toda estrutura/equipamento/brinquedos do Parque de Diversões, até o local
determinado e consequente retirada dos mesmos. A permissionária deverá manter a guarda dos
equipamentos/brinquedos do Parque de Diversões, sob sua restrita responsabilidade durante a
realização dos eventos .

2.13. Desmontagem: A desmontagem seÍá feira pela permissionrária após o término da
permissão, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos/brinquedos do
Parque de Diversões.

Tendo em vista a proporção, estatísticas, e funcionamento dos anos anteriores, questões de
capacidade e preservação do espaço público, segurança, estimativa de público, e alcance das
metas desejadas pela PREFEITURA MUNICIPAL com a realização dos serviços, ficam
estabelecidas as seguintes condições minimas estruturais que o permissionário deveni obedecer:

2. I 4. Estrutura/Equipamentos/Brinquedos Mínimos:
2.14.1 - Columbia, Surf, Auto Pista, Kid Play, Samba, Pata, Carrossel, Volvo, Triciclo, Barca
Viking, Picapau, Sking Dance, Thuistit, Trem Fantasma, Mioquinha.

2.16. Da Exploração Econômica do Espaço
2.16.1. Ao permissionário caberá utilizar o espaço cedido, único e exclusivamente para
rcalízação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

3. DA GESTÃo EF ISCALTZAC Ão no coNrRAro/TERMo DE PERMrssÃo
3.1. A gestão do futuro contrato/termo de permissão será exercida por representante da
Administração, formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à Íiel
execução das condições previstas no instrumento contratual.

OÉ co&
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2.15. Condições dos Equipamentos/Brinquedos
2.15.1. Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação de uso, portanto
obedecendo as Normas Técnicas Brasileiras.
2.15.2. É recomendado que todos os equipamentos tenham haste de aterramento, contra as

descargas elétricas, se assim forem ser usados a energia para os brinquedos.
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3.2. A execução do contrato/termo de permissão deverá ser acompanhada e fiscalizada por I
(um) ou mais fiscais do conffato, representantes da Administraçâo especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos
com informações pertinentes a essa atribuição.

4. DISPOSIÇÔES FINAIS
4.l. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e
suficientes, de acordo com a lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, observados os termos da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

\z 4.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Vrfu-zea Alegre/CE, 23 de Julho de

de Neto
de

inistração e

9É c oáí
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no '14.133,

de 01 de abril de 2021 , bem como às cláusulas e condiçôes da modalidade Leilão Elefônico n" 2024.07 .23.1.

Declaramos ainda, que não ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os sewiços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Permissâo de uso oneroso e em caráter precáío para exploração comercial de espaço público de

trechos das Ruas (Av. Luiz Afonso Diniz, Rua Antonio Afonso e Dep. Luiz Otacílio Coneia), para instalação de
parque de diversoês, para funcionar no periodo das festiüdades alusivas ao padroeiro do Municipio de Vázea
Alegre, de 21 a 31 de agosto de 2024, conforme especifca@s apresentadas a seguir.

RS 30.000,00

Valor Total desta Proposta: R$

Proponente

Endereço:

@:,

CNPJ/CPF: ........

v Data da Abertura

Horário: ........................

Prazo de Execução: ConÍorme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e Data

Assinatura do Proponente

Unid. Valor Mínimo Valoí Global
daItem

Especiricação

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

001 Permissão de uso oneroso e em caráler precário para explocção comercial
de espaço público de trechos das Ruas (Av. Luiz AÍonso Diniz, Rua Antonio

Afonso e Dep. Luiz Otacílio Coneia), para instalaçâo de parque de SeÍ
diversões, paÍâ funcionaÍ no periodo das festividades alusivas ao padÍoeiro --'
do Municipio de Várzea Alegre, de 21 a 31 de agosto de 2024. Conforme
fe4llo!e Referência.

)
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MoDELos oe oecumçôes

oecumçÃo l(letra "q" do item 12.1)

Leilão Eletrônico no 2024.07.23.1

NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deúdos fins de direito, especialmente para

Íns de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yárzea Alegre/CE, que sua proposta econômicas

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleüvas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Pêlo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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oecunnnçÀo ll (letra "r" do item'12.'l)

Leilão Efetrônico no 2024.07.23.1

N MINA E ALIFI F E EDOR , DECLARA, para os devidos fns de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiSo de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7o da Constituição Federal,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"
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DECLARAçÃO lll (letra "s" do item í2.í)

Leilão Eletrônico n' 2024.07 .23.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deúdos Íns de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, iunto ao Município de Vázea Alegre/CE, que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pÍesente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

cot,

u,i

oÉ
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oEcumçÃo lv (lerra't" do item 12.1)

Leilão Eletrônico no 2024.07.23.1

MINA E FICA O FORN EDO DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yárzea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos

de habilitação, e que responderemos pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

CidadeiEstado,

DECLARANTE

IJJ

9É col,
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE PERIVIISSAO

Termo de Permissão Administrativa de uso de Espaço Público, através
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e

para o fim que nele se declara

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJMF sob o n.o 07 .539.27310001-58, através da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ............
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de PERMITENTE, e de outro lado

estabelecida na .................... inscrita no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .l - Permissão de uso oneroso e em caráter precário para exploração comercial de espaço público
de trechos das Ruas (Av. Luiz Afonso Diniz, Rua Antonio Afonso e Dep. Luiz Otacílio Correia),
para instalação de parque de diversões, para funcionar no período das lestividades alusivas ao
padroeiro do Município de Várzea Alegre, de 2l a 3l de agosto de 2024, conforme especificações
constantes no Termo de Referência, parte integrante do Edital Convocatório.
I .2 - Vinculam a este termo de permissão, independentemente de transcrição:
L2.l Termo de Referência;
I .2.2. Edital da Licitação;
1.2.3. Proposta do contratado;
I .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI.II{DA - Do(S) PRAzo(s) E coNDIÇÃo(ÕES) PARA ASSINATURA Do
CONTRATO
2.1 - De Inicio, contar-se-á da data da assinatura deste Termo de Permissão;
2.2 - De Entrega do Espaço Pele Permitente, 19 de Agosto de 2024, podendo a critério da
permitente, ser prorrogado por igual período;
2.3 - Da Desmontagem, 0l de Setembro de 2024, podendo a critério da permitente, ser prorrogado
por igual período;
2.4 - Do Termo de Permissão, a sua validade será até 3111212024, a contar da data de assinatura,
conferindo o direito de instalação de parque de diversões, para funcionar no período das festividades
alusivas ao padroeiro do Município de Várzea Alegre - CE, de 2l a 3l de agosto de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DA OFERTA
3.1 - O valor global a ser pago pela permissão é de RS 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA- DOS MoDELos DE ExECUÇÃo E, cTs[Âo CONTRATUAIS
4. I . O regime de execução contratual,
condições de conclusão, entrega, ob
Referência, vinculado a este Termo.

os modelos de gestão e de execução, assim como
servação e recebimento do objeto constam

prírzos e
ermo de
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T

........., neste ato representada por .................... .., portador do CPF no

...., apenas denominada de PERIIISSIONÁRIA, resolvem firmar o presente

CONTRATO (TERMO DE PERMISSÃO DE USO), tendo em vista o Leilão Eletrônico no

2024.07.23.1, tudo de acordo com as nonnas gerais da Lei n" 14.133/21 e Decreto Municipal no 380
de 23 de Julho de 2024, mediante cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA QUINTA
PERMISSIONÁRIO
5.1. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por força
desde termo de permissão, nem subcontratar, sem prévio consentimento de permitente.
5.2. E vedada o perminssioniirio a subcontratação dos serviços parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência ou autorização da permitente.
5.3. Em nenhuma hipótese a permissão gerani para o permissionrlrio o direito de propriedade ou
direito a ser indenizado pelo município, sendo vedado qualquer ato de alienação ou transmissão do
direito de uso.
5.4. Caso o permissioniírio descumpra regras estabelecidas pela secretaria municipal de culrura
poderá sofrer sançôes, inclusive com o cancelamento imediato do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECOLHIMENTO FINANCEIRO
6. O valor adjudicado da oferta, será recolhido aos cofres públicos do município, em uma única
parcela em até 48h (quarenta e oito horas) imeditamente após o leilão eletrônico, a ser realizado
mediante documento de arrecadação do município (DAM), em seguida será assinado o termo de
permissão.
6.1. Recolher aos cofres públicos o valor da oferta de tU§

de acordo com o lance vencedor do leilão eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS RESPONSABILIDADES E oBRIGAÇÔES Do
PERMISSIONÁRIO
7.1 - Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s), da Proposta e do Contrato,
decorrente;
7.2 - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentâção do
pessoal e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos
serviços;
7.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto contratual;
7.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.5 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por qualquer preju2o que estes possam causar à Administração ou a
terceiros, durante o atendimento do objeto;
7.6 - Comunicar por escrito, quâlquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos
serviços, que possam comprometer a sua qualidade;
7.7 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus
empregados, bem como, pelos encargos previdencirírios, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante
da execução dos serviços;
7.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciifu-ios relacionados com o objeto do Edital;
7.9 - Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA oITAvA - DAS RESPONSABILIDADES E oBRIGAÇÕES Do PE
8. I - Emitir o Contrato em prazo nâo superior a l0 (dez) dias, contados da data da H

- DA SUBCONTRÂTÀÇÃO E DAS VEDAÇ SAO

FI
o
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8.2 - Ceder o uso de espaço pam a realização do serviço, no período estipulado no Termo de
Referência

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCTMA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÓES ADMINISTRATryAS
10. l. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 , o permissioniiLrio que:
a) Der causa à inexecução parcial do termo de permissão;
b) Der causa à inexecução parcial do termo de permissão que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do termo de permissão;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do termo de permissão sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do termo;

0 Praticar ato fraudulento na execução do termo;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previslo no art. 5' da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao permissionrírio que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes
sanções:
10.2.1. Advertência, quando o permissionário der causa à inexecução parcial do termo, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133,de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e","?', "9" e "h" do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas "b",'t" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, § 5', da Lei no 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. ate o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do termo
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLeí n". 14.133, de202l.
10.2.4.3. Compensatória de I 0% (dez por cento) sobre o valor total do termo, no caso de inexecução
total do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Permitente (art. 156, § 9', daLei n" 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7", da Lei n" 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pmzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Permitente ao Permissionário, além da perda desse valor, a dilerença
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n' 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de I 5 (quinze) dias úteis, a contar da data do
comunicação enviada pela autoridade competente.

oÉ co rJ

talol'.Fl

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

mento da



I Governo de

VÁRZEA ALEGRE

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con lto o
e a ampla defesa ao Permissionário, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n' 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Permintente;
e) A implantação ou o aperleiçoamento de programa de integÍidade, conforme norÍnas e orientações
dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
10.8. A personalidadejurídica do permissionário poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

V abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Permissionário, observados, em todos os cÍlsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
10.9. O Permitente deverá, no pritzo mríximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6l , da Lei no

14.133, de 2021).
10.10. As sanções de impedimento de licitar e confatar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.
10.I l. Os débitos do contratâdo pârâ com a Administração permitente, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo termo ou de outros

\-7 contratos administrativos que o permisionário possua com o Município permitente, na forma da

Instrução Normativa SEGESME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE PERJVIISSÁO
I I .1. O termo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes.

I I .1 .1 . O termo pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Permitente, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.
I l.l.l .1. A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do termo, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
11.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do termo de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção do termo ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
I 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes âutos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n'14.13312021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e I 39 da

referida lei.

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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clÁusula »Écrua SEGUNDA - Dos cAsos oMrssos
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas ei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA TERECEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
13.2. O permissionário é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fzerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo.
13.3. As alterações do termo deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do termo podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

\, CLÁUsULA DÚCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃo
14.1. Incumbirá ao permitente dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conrato é o da
Comarca de Vtirzea Alegre CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Permissão que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1", da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Termo corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea A legre/C E...............................

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PERMITENTE

CNPJ N'
PERMISSIONÁRIA

TESTEMLNHAS:

cPF.......

2 ........ cPF .......

cor,

al
gl
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Publicrdo Por:
Rafael de Moura Cardoso

Códlgo Identift c.dor:503A8448

Rocebimorto de [-icença
Toma públim que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente de várzea
Âlegre a Licença Ambi€ntal por Âdesão e Conpromisso (LAC) para

BOVINOCULIIJRA, IOCSIiZAdO NO SiTIO JÂTOBÁ, DISTRITO
CANINDEZINHO, Várz€â Alegre - CE. Esta licerya possui vâlidad§
de 2 mos. Foi dcteminado o curnpÍimeoto dâs eiigêÍlcias contidas
oas ficrrnas e Instruçõ€s de Licenciamedo.

RÁFAEL DE MOTIRÀ CARDOSO
DiÍetor de Engenhiúia Ambiefltal

Publicrdo por:
Rafael de Moura Cardoso

códlgo ld€ndícrdor:42AAocFA

I,ICENCIAVENTO AYBIENTAI,
ANTO\IO SERGIO DE OT,IYI,IRA

RequcÍlmento de Licença
Toma púbüco que requereu da Secretaria de Meio Ambiente de

. /áÍaea Àlepre a Liceflca Âmbicntal oor Adesào e Comrromisso

YI-ect pr."so\rrNocürrune. locaiizado no sÍTIo CÀÇARA,
SEDE RURAT-. Várz e3 Alegre - CE. Foi determinado o cuÍrprimcnto
das exigências contidas nas Norrnâs e lDstmções dc Licenciamento.

LICENCIAMEI\iTO AMBIENTÀL
AITO:' O SERGIO DE OLTVEIRA

Rectbimorto dc t-icença
Tomâ público que recôeu dÂ Secreta s de Meio Ambiente de vánea
Alegre a Liceaça Ambiental por Adesão e.Compromisso (IÀC) para

BOVINOCULTLRA, localizado no SITIO CAIÇARÁ. SEDE
RURÁI. VáLr7eá 

^legÍe 
- CE. Esta liceoça possui validade de 2 anos.

Foi dctetminado o cunprimcnto das cxigàcias contidas Das Norúâ§ e

InstÍuções de Licfl ciam€nto.

',/,FÁEL DE IOURÀ CÁRDOSO
\.riÍetor de Engaúaria ArDbieítal

Publictdo por:
Râfâel de Môura Cardoso

Código Idcntiícrdor:00F87203

LICENCIAMENTO ÀMBIENTAL
MUNICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE

Toma público que recebeu da Sectaaria de Meio Ambieote de Várzea

Ategre a LiceoÉ Aurbi<ntal poÍ 
^dcsão 

e Conpromisso, para 25.07-
lmplantação de Praça Pública. Ginásio Poliespodivo, Areninhas e

Campo de Futebol, localizado na Rua Ru8 proj.tads 02, lrteamerto
Nova várzea, várz€a AlegÍe-CE. Esta licença possú validadc de 02

anq§. Foi determiÍEdo o cuÍnprimento das sxigênçias contidas nâs

No.Ínas e Instruções de Licenciamento desta Sectaaria.

RÀFÁEL DE LIO'IRÁ CARDOSO
Diretor de Engenhariâ Ambiental

Püblicrdo por:
Râfael de Moura Cardoso

Códl8o lderdícrdor:.828/.F A7 1

LICENCIAMENTO,IMBIENTAL
CICERO Àt,1'ES DE ARAUJo

qigàcirs côítidss ús NorÍEas c Instruçõ€s de
Secraria.

RÁ F-4EL DE MOURÁ CÁ RDOSO
Direror dc Dngenharia Ambiental

Toma público que requer,eu da Secretaria de Mcio Ambiente de

Várzea Alegrc a Liccdça Unicâ, para 26.08-Vias terresres übana.s c
Íurais - Manutcnção e Restauraçào, localizado em diversos baino do
mrmicipio de Várzea Alegre-CE. Foi detemitrado o cumprimento das

SETOR DE LrCÍTAçÃO E CONVÊNIOS
AVISO DE LICITAÇÃO . LEILÃO ELETRÔ:iICO N'

2024.01 .23,1

dcsla

Ra
Código Id

I,ICI\CIA]ITEI{TO À}ÍBIENT
MUNICIPIO D[: VARZEA ÁLE(;RE

Tomâ público que rerebeu da Secr€taria de Mcio Ambicnte de Vá:zca
At€gre a Lice-oçâ Única- pâÍa 26.08-Vias t€ÍÍeshe§ uÍbaDâ§ e mrais -
Maíúenção e Restauração, localizado em diversos bairro do

municipio de Vrírzea AIegre-CE. Esta lic€rçâ possü validade de 02
anoa. Foi determinado o cnmprimento das erdgêBcias contidas nas

NoÍmÂs e Instmçôes de Licerciamsnto dfsta Secrehria.

NÀFÁEL DE MOURÀ CARDOSO
Diretor de Engeúaria Âmüriental

Publicrdo porr
Rafacl dc Moura Cardoso

Código Idcrtlfi crdor AC5D3E46

SETOR Df, LrCrrAÇÃO E CONVÊNIOS
IXTRATO IX) CONTRATO N' 2024.04.09.I . SECRET-ARIA

MUNICIPAL DE ESFORTES E LAZER

Exú'.to do Contrato n" 2024.A.09.1. oriundo da licitâção úã

modalidade Tomada de Preços no 2021.01.29.1. Pfies: o Mrmicípio
de Várzea Alegrq através da SECRETARIÁ MUNICIPAI DE
ESPORTES E LAZER e a ernpresa PROGRESSO ENGENHARIA
LTDA- objeto: Coftraçôo de scrviços dÊ manutençâo pÍcdial
prevefltila, corretiva e emfiSencial, incluindo ÍEposição de in§urno§.

para atuação nas uridad€s peÍteflccrÍes a Secrctaria de E§poÍtes e
hz6 do Municipio de Várz€a Alegle - CE, conforme especificaçôes
comtaotes ro Editâl Convocatôrio. ValoÍ Total: R$ 591.72528
(quinhentos e noventa e um mil sctecentos e vinte c ciDco reais e vinte
e oito ccntavo§). visêücia do Contrato: 09 dr: Ábril de 2025

Signatárioe: CICERO SOUSA DA SILVA e PROGRÊSSO

ENGENHÁRIA LTDÂ,@ d.
Abril de 2024.

Vrírzea Alegre - CE, 09 de Âbril de 2024

CICERO SOUSI DÀ SILVÁ
Ordenador de Dcspesas SecÍetaria de Esportes e lrzer

Püblic.do por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldertlfi cedor:07C8ól I

A Agente de Conlratâção do Muricipio de Vánea Alegre. Eslaô
Cearâ tomâ público. que estâIá reâlizatrdo, na sede da Prefe

através da plataforma clctónica:
w§'Í.portrldevrrzeÚlêgrece.conlbr. com suPorte técíico
sistema GM TECNOLOCIA (G}l TEC|iOLOGIA
INFORMAÇÃO LTDA). o procedimento de Leilão n'2024.07.?3.1
em sua forma eletÍôniç4 cujo objeto é â P€rmissão de uso oneroso

em câráter precáúo pa.ra explorÀção comercial dc cspaço púbüco
trechos das Rua§ (Av. Luiz Afonso Diniz, Rua Antonio AfoDso e

Luü Otacilio Correia), püâ instÂlâção de pârque de diver§õei,
íimcioíar no periodo das festividades ahrsivas ao padroeiro

Muicípio dc Vrárzea Alegrc, dc 2l a 3l d€ agosto dc 2024,
esp€ciÍicaçô€s apresentadas junto âo Editâl ConvocatóÍio e s

I,ICE\CIA}IEN'TO AMBIENTAI,
MU\ICÍPIO DE VÁRZEÂ ALEGR-E,

wvw.diariomunicipal.com.br/aprece
-l)

RÁFÁEL DE MOURÁ CANDOSO
DirctoÍ de Eogenhariâ Ambiental

Püblicrdo por:
RÂfael de Moura Cardoso

Código Idertlícrdor:A41El I 57
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ESTADO DO
PREFEITURA Mf;NICIPAL DE ÀRARIPE

anexos, com abeÍtum Ínarcada pars o dia l§ dc Agorto de 2024,.
prÉir drs O!l:00 hor.s. O inicio de acolhim€nto das prcposlas
comeÍciais ocorreÍá a paÍtir do dia 25 dc Julho dc 2024. às 09:00
boras. Maiores informações e entlega de editais nos eDdereços
eleEô[icos: w*'rv-pqtsldcvârzÉaálcgÍecc.conrbr.
www-tce.cc.gov.br/liçitacoes. www.varzeaalcgre.cc-gov,br.
lnfonMções poderão s€r obtidas aioda pelo telefone (E8) 3541-1337.

Yfuzez AlegrelCE,23 de Julho de 2024

Código ldenti
Jüilsor

Ats5('5F('

MÀRIA FERNANDÁ BEZERRÁ
Agente de Conlrdtaçâo do Municipio

SECRXTA.RIA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÂO, CL'LTURA E TECNOLOGTÀ DA INFOR,}íAÇÃO
PLA:IO A:{UAL DE APLICAÇÃO DOS RECUR§OS (PAAR)

PLDo Âru.l de Àplic.çio dor Rccurror
(PAAR)

Segunda-feira, 22 dejulho de 2024

Atlrílo! Leh o telao s regúii r er de iulchr o pÍ€cDchlmetrto:
Á elaboração do PÀÁR dete passor por um procedimtnto de planejame o porticipoliw), o que prer,süpõe a realiaaçào de conflltas e audiências
ptiblicas, con a porticipação de agentes arlturais e a população local, preíeÍeicialfiente pot intennédio de seus represenranles nos Conselhat de

Culuta.

O PAÁR é um instrumento prevísto na prôpria Lei da PNÁB (paúgraÍo úníco do ofl. 3" do Lei 14.399/2022).
lutrdos sobre a eloboroçào do PÁAR e preenchimento do formuliio podern ser eúiadas para o e-mail pna@ulrúrs-goe.bn

Drdos do Phrc de Açto
N.'do Phm dê Açlo: 30882120230005{19169

UF Enre Rccebedor: CE
Ente Recebedor: MUNICIPIO DE ÂRARIPE

CNPJ Ente Rccebedor: 07.539.9ti4/000 1 -22

Fundo/órglo Vloculrdo: FUNDOMUNICIPALDECULTURA - FMC

vrlor Totrl do Phtro dc Açio: RS 169.199,85
Mrsked lrpüt 169 199.85

DADOS PARÂ CONTATO
Ihdoi do (r) resporrível p€lo pÍcedchlmeoto do PAAR
Nome AIJRELIORIBEIRODAS'ILVALIRA

CTTgO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO CULTURA E TF-CNOLOGIÁ

TGI€fom (Et)99221-l 175

. l-D.il ribeirodasilvaliraa@gmail.com

Sou o gestor respoDsável pela pasta de cultura sim

D.dor do (r) C,crror (r):
loioíÍnasões sobre o (a) gestor (a) responsiyel p€la pasta de qrltura úo eÍte.

Prc.erso de Prrtlclp.çio Socl.l
Processo de Paíicipação Social (Descreva como foi feito o p.ocesso de diálogo com a sociedade civil e traga informaçôes gerais coÍno locais,
onlinc/prcseocial. datas, qua.tidadc de paÍticipantes, paíicipaçào do Coúselho de Cultura, outros):
O processo de paíicipaçio se detr atravcs dc consulta público que co[tou com os fazedor€s de cultura do muaicípio dc Araripe e memb.os do
cooselho municipal de politica cultual. A coÍrsulta públicâ foi realizada no CineTeatri Gov. Miguel ArrÀes de Alencar, de forriâ presêncial, no dia
28 de maio de 2024, às l7h30m c contou com 30 panicipsntes.
Publicáção da(§) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de tr.nsmissâo onüne ou do resultado d4s) comulta(s) públicâ(s) diwlgado na intcmet:
hftps://drive.google.coÍrvdrive./folder§/l ztesJ205PVkZpB{aywÂhtU2zMRckoMa?usp=shâring

p.rlíart ú .ror d. IôB

EDITÀ, DE PREMIAçÂ O
Ctm.íopúbU6-FoôqÍo
! .'êçio d. 4ôd dltni. .
Projdo (DEô I I 451120! l)

PràM Cuh@l s@dlio

FLS I I-.ÂL DE CUI.TUIÁ
Ch,t]@dnúpüliú-Fmalo
t Ndo d. s_6 cültnÉ .

ÀÊo CulEl rolúlld,
Plljdo olúl lotrÉídó

Metr.
MF.TA - Açôes Grais

www. diariomunicipal. com.br/aprece '71
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JULHO VERDE: ALERTA
PARA CÂNCER DE
CABEÇA E PESCOÇO
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Estrdo do Cerri - Prcfciaur! Municiprl dc Muclmbo - Aviro d€ l-ichiçio. O Ag€nte de ConlÍalaçâo deíe Monicipio lomn püblico quc no
agosto dc 2024 & 09:00 hoÍas, estârá abrindo Liciúção nÂ hodâlidâde Concon€ncia N" 2307.01.2024CP !o ponal rovobbmncicom.bÍ cujo o
conúatâção de empresa pala execusão de rcforma c âÍrpliâÉo dâ Avcnida Anúnio FeÍreiÍã Po.telâ. construção de pa.sseios e ilurninâçÀo nas Ruâs de
aos Bsiros Bom Succsso e Mucambinho e urbmizÀção do calçsdão póximo ao Parque das Camaubas na s€dE do Munisipio dc MucaÍlbo/CB ldilâl
estalá dispoÍúvcl. no horário de atendiocnlo ao públic! de 0E:00 àÁ l2:00h e tamEÍn nos sitcs htF://Írutricipios-tce-ce-gov.br,4icitacoes/ e
mucdhbo.ce.gov.br/. bíorÍEsções pclo fonc: 0"88 3654 I 133, ou no cndcreço à RuÂ Consúutor Gonçalo Vidal, s,/q CenEo Muc.mbo - C.,
de 202.. Frrrclsco Or&o dc Alü.ldr Agülrr - A!.ota d. Cortntrçlo.

EÍ.do do C.rr{ - Preícttor.r Múnidp.l d. Sao Gooçrlo do Atlrrrrtrte - Aviro de Licitrçio - Prcgio N'. 020.2024§EFIN. O Municipio d€ São Gooç3lo
do Ámâraote/CE através dâ SecÍÊtaria Municipal d€ FitrÂÀças, ncstc lto poÍ sua Prego€ira, toma público que realizáÍá as 09:00 (rcv. horâs), do dia 07
dc agosto de 2024. no cndcrsço €letróniço httpsJ/compràs.m2slccnologia.com.br/, Pregão N". 020.202a-SEFIN. Cujo objclo e a CoDlratação de s€rviços
especializedos em tecDologia da üfoÍmaçeo dc sistcmsi dc acasso remo(o dc intcrcssc da SccÍ€tãria dc Finânças do Municipio dc S?o CoDçalo d, Amarânlc/
CE. O Editâl c s.us Anexos, poderão scr obtidos nos e ereços €letr6nicos: hitps://compras.m2atecnologia.com.ht/; htFsi//saogorcâlodoam,âralnte.ce.gov.
bÍ/a https /municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no scgui e endereço:Ruâ l\ctc Alcâúara. 120, Ccntto. São Gonçalo do Amatante/CE. SIo Gonçio do
Amrr.nle/CE, 2.3 de julto de 2024, Hehyn. trrrtrquelc So.rer Rocfr - Pregolli..

E$ado do Ceará - ftefeitürâ Müicipal de Quil(âdá - O Município de Quixâdá, atra!'fs da SecreBria Mmicipd de F-ôcâção tomâ púbtico o extzto do
2" Termo Aditivo ao conEato nc 08.001,202J{2SME, rÉsultante dâ Conctrr&Eia hlbijcâ n'08.00t/20234P CONTRATANTÉ: SccÍElária MimisiFl dc
Educâçào. CONTRÀIADÀ: JL EryrÊfldimartos . ConsEuções EIRET-I strsvcs dc s€u rcpÍes.nt ntc lcgal o Sr. Adrlil Vcres kiÍlo JúLldor OBIETO:
Costratação d. cmprrss espccialiads cm consEuçâo civil, p6ra €xccuç{o dê reforma de divasâs unidâdcs êscolaÍes do muúicipio de Quixadá, para atcndcÍ
as treaessidad€s dâ Secreta.in da Educaçâo de QuirG&i-CE. O presente TerEo Àditivo tem p{Í finalidade precípua pÍocedeÍ o scrésliEo ao coBEslo no
perceitual dê aproximrdaocúe 10,16% do valor inicial do contrstado no lote 01. item 1.5. Signalária: VeÍuzia JaÍdiDa de Qucüoz. Datâ ds assilatürô: 03
dejurrho de 2024.

ESIAIX) IX) CEÁR,{ - PR.EFETTURA MINÍTCIPAL DE MAI'AIEI'A - ÁlT§O DE RESCISÃO CONTRÁTUAL - CHÀMÂDÀ PÚBLICA
r-" 2ttl.l)r2023 - SME - CP. O Mutricipio dc Mãdalcna{Ê. atrdvés da Secrclnia de Educaçào, vem NOTIFICAR dâ RESCI§ÃO t NILATERAI,
Ix) CONTRATO N'060r.1#ror,a - SMÍ, nrmado enEc o MUNICIPIO DE M DALENA, com imcrveniência ds SECRETARIA DE mUCÀÇÂO e
cooPERÂIM AGROPECUÁR.IÁ E DE SERVIçOS NOSSA SENHORÁ APARECIDA - COOPÂAGRO, inscrira no CNPJ: 21. t 96.48?/0001-0t, com
bâsc Do An. 79 da Lci 8.666/93. Ern máo dos fâtos apÍEs€nEdo6 no PROCESSO ADM. DE APt'RAÇÃo DE RESPoNSABrLÍDADE N'0506.01/2021

- PAR - SME, ficâ rcscindido o Contrato N" 0602. t 4/1024 - SI\,G, oriundo da CHAMÁDA PÚBt,lCA N'2111.02/2023 - SME - CP, Dâd.a mai§ rendo â

ÍoclamaÍ uma da ouliâ, a quâlqueÍ titulo e enr qualqueÍ epocâ, relativamsflte às obriga{ões assünidâs no ajusle ora rescindido. Mais infoml,ações atrevé.r
do ê-rúÂil licitamidalcnâ2o2l@8Ínail.com ou na sala da Comis.são de Licitação, no horário de 07h30ínin às 13h00Ínü. Madalela-CE, Sheila Râqüel dos
Sâtrtos Magalhàes - ABmte dc Contralação

Estado do Ccání PÍlfciturâ Mutricipel dc Quixadi" Pregão Eletónico n" 07.00t/102+PE. ContrataÍle: Sêcraaria dê Dcscnvolvimcnlo Urtarc, Meio
Àmbiente c Serviços Públicos. Extraio do conEato rcsult"lte do Pregão Elêúônico n'07.001/202,1-SEDUMÂSP Contrato n'07.001/2024.0lSEDUMASP

- Valor global: R$ | 2.001,00 - Contratsda: MRC S.Íviço e EmprEcndimcÍtos - LTDÀ atrdves d€ seu Íepres.olante lcgal, o SÍ FiuâÍdo de FrÉitâs Salqi.
Objc@: Contrâtsçeo de sêÍviço para pcÍmissào d€ cxploÍação comcrcial da árca dcnominedâ 'CÀMAROTE QUIXÁDÂ JUNINO 2024", que comprccndc a

áreá dos camamte,r cooforltre üoqui, drraíte o cverto QuüaÀi Junho 2024, para atendeí as nccessidades ds Secrctâria de Descnvolvim€nto l]rbaoo, Mcio
Âmbietrt€ € Scrviços Públicô6 dc QuiÍâdÁ{E. PÍazo de vigância: 60 dias a p!íir dÂ dâta de sua assintturâ. Assinâ pela contratsnte: SecÍetário, Carlos AíhuÍ
Nogueira de MedeiÍos. Data da assinsh,Iã do cootrsto: l7 de maio de 20?4.

.â
FSC
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ESTAIX) IX) CEAR.Á PR.EFEITT]RA MUNICIPAI DE CHORÓ. AVISO DE PRÉ{Ú'ALIFICAçÁO EDITAL DE PRÉ-QÚALIFIC^çÃO
N' OO+2024 - SMf, - PQ LEI I{' I4.I!3NO2T À PREFEM]RÂ MUN-ICIPAI- DE CHORÓ, TORNA PÚBLICO OLIE NO DIA A PARTIR DO DIA
24 DE JI,ILHO DE 202.I ÀS 09:OO HORÂS, ESTARÁ ABERTO PARÀ RECEBIMEI§TO DE DOCUMEYTOS PARÁ PRÉ.QUALTFICAÇÀO ESTARA
RLAI I7áNDO O INíCIO DOS TRABÀI HOS DA PRÉ{UALIFICAÇÀO N' OO+2024 . SME - PQ. OBJETO: RE}'ORMA E AMPLIAçÂ.O
DA ESL'OLA IX)M BOSCO, LOCÀLIzÁDÀ I{O CENTRO, CHORd'{E, CONTORME COI\TVÊNIO IO"/202{, FI'IDAM-EI§TO I,EGAL:
ART.80 DA LEI N" 14.t33/21. MAÍORES INFORI\IAÇÔES VIA PLATAfORMÂS: HTTPS:/MWWGOVBR/PNCP/rr-BRi HTTPS:/ átÍMCIptOS-
LICITACOES.TCE.CE.GOVBBi/; HTTPS:/,/\À'IVW.CHORO.CE.mVBtu ; OU PRISENCIAL N^ SDDE DÂ PREFEITURA MIJNIC'IPAL RUÂ CEL.
JoÃo pARÁc^Mpos. N' r4 t0 ALTo D() cRUzEIRo, Do MuNlclpto DE ( HoRó/cE, cEp: ó1950-000, No HoRÁRIo DE 8H00 Às r2Ho0, E
l4HO0 ÀS r 7HOO. CHORÓ - CE, 24 DE JL'LlrO DE 2024. AN^ PAULA ESIEVÃO SILVA AGFNTE DE CONTRATAçÃO

f,STAIX) DO CEAÚ - PREFEMÜRÁ MUIiICIPAL DE CEORÓ . AVISO DE LICITAçÀO XDITAL DE CONCORRÊNCLi. f,LETRÔNICA N'
004-202,Ê§ME4E LEI N'14.1331021 A PREFEÍI[jRAMUMCIPAL DE cHoRÓ. ToL\A PLELICo QUE No DrA 0t DE AGosTo DE 202r Às
O9:OO HORÂ§, PET.O EN'DEREÇO ELEIRÔNICO TTTTPS:/,4-ICITACOF-S-E2.BB.COM.BRJAOP.INTER-ESTATICOi. ESTARÁ REALZANDO O
lNiclo Dos lxABALHos DA LIC|TAÇÀo NA MoDALIDADE coNcoRRÊNCIÂ ELETRôNICÂ N.lm4-202/LsME-cE. oBJElo: REFoRMA
E AMPLhçÀo EscoLA DoM Bosco, L(TALZADA No cENTRo. CHoRÔCÉ. coNF. coN\r'ÊMo 109i2024. MAIoRES INToRM^ÇôES
VtA PLATAFORMÂS: HTTPS:/^À/WW.GOVBRFNCP/PT-BR; IIÍTPS:/núUNICIHOS-LICITACOES.TCE.CE.C,OVBtu; HTTPS:/^MWW.CHORó.
CE.GOVBR,: ()U PRÉSENCIÂL NA SEDT: DA PREFEITURA MTJNI(.IPAL A PARTIR DA PUBI.ICACÃO DESTE AVISO. No HoRÁflo DAs
O8:OO AS I.IiOO HORAS, CHORó - CL], 24 DE JULT'O DE 2024, ÀNA PATILÀ ESTEVÂO SII.VA AGENiT DE CONTRÀTACÃO

ESTAIN DO CEAR,Á _ PREFEITURA ML.NTCIPAL DE PARAMoII _ ExTRÁTo Do T. (PRIMETRo) ADITn'o Ao INSTRUIIENTo col§.
TRÀTUAL :§' 001r022/SVÊT"-0r. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CL-LTURÂ. ESFORTE E JIÍ}'ÊNTUDE DO MU§ICÍPrO DE pARÂ-
]toTI - cD, ToRNA PÚBr-rco o EXTRATo Do ADtTrvo DE pRoRRocAÇÁo. r,oDAJ-IDADE: ToMÁDA DE pREÇos N. 00tn08/
SME -TP. OBJITO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExECUÇÃo DE REFoRMÂDA sECRETARIÀDE EDUCAÇÀo.
CLTLTUR^. ESPoRTE E JLI/ENTL:DF DO MUNICFIo DE PARÂMOTITCE. PRAjZo DE !'IGÊNCIA: 04 (quaEo) m6!cs a pãíu dô 05 ds abÍit 

'lc2023 até 05 dc sSoslo de 2023. CONTRATAI§TE| José AuÍino Madciro Silva SecretáLrio de Educaçào, Cultura, Espone e Juventudc. CONTRÂTADO:
Fernândâ MaÍa da Silva B. CuDÀa - CONSTRTmORÂ BENEVIDES ACUTAR LTDA. Paramori - Ct . 23 dc julho dc 2024

EsrArrc Do cEAxri - PREFETTT RA rrE v/iRizEA ALf,cR.E - Àvl§o DE LEtr-Ào ELETRôNlco §" 202,t.0713.1. 
^ 

Agente de contraraçào
do Mrtricipio de várzea Alegrc, Estâdo do Ceará, toma público, que estani rcaliz:ndo. na scde da Prrferrura, au.Àves da plalaforma eleEôtricar wvw
portaldevarrcaâlcgrE c.c,om.br, com supon. (écnico do sisrcha GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOCIA & TNFORVAÇÀO LmA). o pÍoc€dimcnro dc
Leilio !' 2024.07.21. I . ed suâ fdan clclrôoica. cujo objcto é a Permissâo de um orreÍoso c eú caríter precó.io psrs explüação comacid dc espaço púbtico
de tsEchos dôs Ru.s (^v. Luiz Afoll§o Di[iz. Rua Altonio Áfonso e Dcp. Luiz Otscilio Coneiâ), para instâlaçâo dc parquc dc divcÍsôcs, par, fi[cionar
no periodo das fcsúvidades alusiyas âo padrocilo do Municipio de Várzea Alcgre, de 2 I a I I dc agosto dc 2024, coúo.me espccificações apres€ntâdâs
iurto ao Edilal Convocató,rio c scus anexos, com abertura rnárcada FaÍa o dia 15 dc Agosto dc 2024, a paíir das 09:00 hora§. O iÍicio dc acoúimeoro das
propo§tâs comcrciais ocorrêni a paíiÍ do dia 25 de Julho de 2024, à§ 09:00 hom§. MaiorÊs informaçôos ê cntrrg! ite editais ros cnd.Íeços eletrônicos: \+.ryw.
poÍtaldevarzeaalcgece.com.br, www.tce.ce.Eov.br/licitacoes, www.váfleâalcgrc.ce.gov.bÍ. lÍlformaçõ.s podeÍão ser obtidas ailda pelo teleíone (88) l54l -
1337. V{rre. Alcgre/CE,23 dc Júlho de 2024, Mrrir F.rr.ndr B.z.rtr - Agetrtc de Cotrtr.rrslo do Mütriúio.


